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				Exma. Senhora Presidente,








				Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de se tombar o imóvel situado na rua Padre Caldeira, nº 156, esquina com rua Major Jerônimo, Centro, onde residiu o Sr. Major Jerônimo Dias Maciel.





JUSTIFICATIVA:


				É notória a grande expressão do Major Jerônimo Dias Maciel, desde os primórdios do município de Patos de Minas.


				Pessoa letrada, culta, exerceu a função de professor. Possuidor de idéias liberais e progressistas no campo sócio-econômico e político. Pioneiro em Patos de Minas no ramo médico-farmarcêutico, buscou também crescimento comercial e administrativo do então Arraial de Santo Antônio dos Patos, passando a exercer importantes cargos públicos, os quais o ascenderam a mandatário número um da localidade. 


				Foi membro do Legislativo Municipal, desde os seus primórdios, sendo, inclusive, primeiro Presidente da Câmara Municipal, reconduzido ao cargo mais tarde, inclusive, faleceu nesta função. Vale ressaltar que, naquela época, o Presidente da Câmara exercia o posto de Agente do Executivo Municipal, pois não existia, ainda, a figura do Prefeito.


				Preservar a memória histório-político-cultural é indispensável para Patos de Minas, quando já emplacamos o 1º Centenário da Cidade de Patos de Minas e a Câmara Municipal, local legítimo para deliberar sobre as questões fundamentais do município, não pode deixar de promover a preservação de tão importante acervo cultural do primeiro Presidente do Legislativo, através do tombamento de sua casa, com todos os acessórios, benfeitorias e equipamentos.


				Deve ser ressaltada, também, que as condições do imóvel não são boas(feito com base de pedra, madeiramento de primeira, paredes, janelas e teto trabalhados), necessitando, portanto, de reformas. Por outro lado, a especulação imobiliária na área em volta do Mercado Municipal é forte, além de que parte deste acervo (móveis, utensílios domésticos, etc.) já foi transferido para outras localidades por seus descendentes e herdeiros.


				Portanto, medidas urgentes e concretas precisam ser tomadas, ainda mais porque o crescimento urbano e populacional da cidade é significativo e já estamos perdendo boa parte deste acervo (vide casa Sebastião Amorim e várias residências na rua Tiradentes e praça Dom Eduardo); daí nossa solicitação aos nobres colegas Vereadores de apoio a essa importante solicitação para preservação da memória de Patos de Minas.


			


				Sala das Sessões, 03 de junho de 1997
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